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Senhor Presidente:

/

Honra-nos cumprimentáJo, oportunidade em que

encaminhamos a essa Colenda Casa Legislativa para apreciação e aprovação o

Projeto de Lei no M0, que altêra os artigos 5o, 60, 70 e incisos da Lei no 4.793, de
'1 9 de julho de 1 993, alterada pelas Leis 5.123, de 24 de marcra de 1 997 e 5.128,

de 10 de abril de 1997.

\|'

w$

Rio Grande, 15 de setembro de 1997.

Com a criaçáo de Secretaria específica para lidar com

as questões de habitação, impõê-se que o Fundo Municipal do Bem-Estar Social

fique a esta vinculado. Portanto, as alterações propostas no presente Projeto de

Lei visam adequar o Fundo ê o Consêlho Municipal do Bem-Estar Social a nova

rêalidade administrativa do MunicÍpio.
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Sendo o que tínhamos para o momento, colhemos o

ensejo para renovar a V. Exma. e Nobrês Pares nossos protestos de mais alta

estima e distinta consideraçáo.

Respeitosamente,

§ü§\tA
MATTOS BRANCO
Prefeito

Excelentíssimo Sênhor
Ver. Adinelson Troca
DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta
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Projeto de Lei n" 040

ALTERA OS ARTI«)S 5., 6", 7" E
INCISOS DA LEI N" 4.793, DE 19 DE
JULHO DE 1993, ALTERADA PELAS
LErS N's 5.123, DE 24 DE MARÇO
DE 1997 E 5.I2t, DE IO DE ABRIL
DE 1997.

ARTIGO l' - Ficam alterados os Artigos 5", 6o, 7oe Incisos

da Lei n'4.793, de l9 de julho de 1993. alterada pelas Leis nos 5.123, de 24 de março

de 1997 e 5.128, de l0 de abril de 1997, que passam a ter a seguinre redação:

ARTIGO 5" - O Fundo de que trata a presente Lei ficará

ünculado diretamente a Secretária Municipal de Habitação e Desenvolümento.

ARTIGO 6" - São atribuições da Secretária Municipal de

Habitação e Desenvolvimento:

ARTIGO 7" - O Conselho Municipal do Bem-Estar Social será

constituido por l6 ( dezesseis ) membros, a saber:

\l't

I - Representante do Poder Legislativo Municipal;

II - Representante da Secretaria Municipal de Habitação e

Desenvolvimento,

III - Representante da Secretaria Municipal da Saúde;

l\' - Representante da Secretaria Municipal da Cidadania e Ação

Social.

V - Representante da Secretaria Municipal da Fazenda.
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W - Representante da Secretaria Municipal de Coordenação e

Planejamento;

VII - Representante da URAB;

VIII -Representante do Sindicato dos Trabalhadores nas

Indústrias da Construção Civil;

IX - Representante do Sindicato das Indústrias da Construção

ciül;

X - Representante da Sociedade de Engeúeiros e Arquitetos

do Rio Grande;

X - Representante da Companhia Riograndense de Saneamento

- CORSAN;

)üI - Representante da Fundação Estadual de Proteção

Ambiental;

)(III - Representante do Núcleo de Educação e Monitoramento

Ambiental;

XIV - Representante da Universidade do Rio Grande;

XV - Intersindical;

XVI - Comitê da Cidadania.

ARTIGO 2" - Esta Lei entrará em vigor a partir de lo de janerro

ARTIGO 3" - Revogam-se às disposições em contrário

Rio Grande. l5 de setembro de 1997

\NN,Nss.
Prefeito Municipal

I
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Projeto de Lei n' 040

ALTERA OS ARTIGOS 5., 6" 7" E
INCISOS DA LEI N' 4.793, DE 19 DE
JULHO DE T993, ALTERADA PELAS
LEIS x" s.r8, DE 24 DE MARÇo
DE 1997 E 5.128, DE TO DE ABRIL
DE 1997.

ARTIGO t" - Ficam alterados os Anigos 5o, 6o, 7oe Incisos

da Lei n'4.793, de l9 de julho de 1993, alterada pelas Leis nos 5.123, de 24 de março

de 1997 e 5.128, de l0 de úril de 1997, que passam a ter a seguinte redação.

ARTIGO 5" - O Fundo de que trata a presente Lei ficará

ünculado diretamente a Secretária Municipal de Habitação e Desenvolvimento.

ARTIGO 6" - São atribuições da Secretá,ria Municipal de

Habitaçào e Desenvolvimento :

ARTIGO 7" - O Conselho Municipal do Bem-Estar Social será

constituido por l6 ( dezesseis ) membros, a saber:

I - Representante do Poder Legislativo Municipal;

ll - Representante da Secretaria Municipal de Habitação e

Desenvolvimento;

lll - Representante da Secretaria Municipal da Saúde;

IV - Representante da Secretaria Municipal da Cidadania e Ação

Social.

V - Representante da Secretaria Municipal da Fazenda,

\N
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M - Representante da Secretaria Municipal de Coordenação e

Planejamento,

VII - Representante da URAB;

VIII -Representante do Sindicato dos Trabalhadores nas

Indústrias da Construçâo Ciül;

IX - Representante do Sindicato das Indústrias da Construção

ciül;

X - Representante da Sociedade de Engenheiros e Arquitetos

do Rio Grande;

XI - Representante da Companhia fuograndense de Saneamento

. CORSAN;

XIl - Representante da Fundação Estadual de Proteção

Ambiental;

XIII - Representante do Núcleo de Educação e Monitoramento

Ambiental;

XIV - Representante da Universidade do fuo Grande;

XV - Intersindical;

XVI - Comitê da Cidadania

ARTTGO 3" - Revogam-se às disposições em contrário

Rio Grande. l5 de setembro de 1997

S }IA
Prefeito Municipal

ARTIGO 2" - Esta Lei entrará em vigor a paÍtir de l" de janeiro
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Projeto de Lei n' 040

ALTERA OS ARTIGOS 5', 6" 7" E
INCISOS DA LEI N' 4.793, DE 19 DE
JULHO DE 1993, ALTERADA PELAS
LEIS N's 5.123, DE 24 DE MARÇO
DE 1997 E 5.12t, DE t0 DE ABRIL
DE 1997.

ARTIGO l" - Ficam alterados os Artigos 5o, 6o, 7"e Incisos

da Lei no 4.793, de 19 de julho de 1993, alterada pelas Leis no 
s 

5. 123, de 24 de março

de 1997 e 5.128, de l0 de úril de 1997, que passam a ter a seguinte redação:

ARTIGIO 5" - O Fundo de que trata a presente Lei ficará

ünculado diretamente a Secretária Municipal de Habitação e Desenvolümento.

ARTIGTO 6o - São atribuições da Secretária Municipal de

Habitação e Desenvolümento:

ARTIGO 7' - O Conselho Municipal do Bem-Estar Social será

constituido por 16 ( dezesseis ) membros, a saber:

I - Representante do Poder Legislativo Municipal;

II - Representante da Secretaria Municipal de Habitação e

Desenvolvimento;

III - Representante da Secretaria Municipal da Saúde;

lV - Representante da Secretaria Municipal da Cidadania e Ação

Social;

V - Representante da Secretaria Municipal da Fazenda;

\r
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VI - Representante da Secretaria Municipal de Coordenação e

Planejamento;

VII - Representante da URAB;

VIII -Representante do Sindicato dos Trabalhadores nas

Indústrias da Construção Ciül;

lX - Representante do Sindicato das Indústrias da Construção

Civil;

X - Representante da Sociedade de Engenheiros e Arquitetos

do Rio Grande;

)(I - Representante da Companhia Riograndense de Saneamento

- CORSAN;

)OI - Representante da Fundação Esadual de Proteção

Ambiental;

)OII - Representante do Núcleo de Educação e Monitoramento

Ambiental;

XIV - Representante da Universidade do Rio Grande;

XV - Intersindical;

XVI - Comitê da Cidadania.

ARTIGO 2' - Esta Lei entrará em ügor a partir de lo de janerro

ARTIGO 3' - Revogam-se às disposições em contrário

Rio Grande, 15 de setembro de 1997

Prefeito Municipal

2
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E§le o parscor deEtc Comissâo, que o .ubmsta à delibB?âçâo do Plenárlc,
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ESTADO DO NIO GNATiIDE DO SUt

Câmara MuntciPat do Rio Grande

. LEI N" 5.12E

l0 de abril de 1997

Yer. Adinelson Troca, Presidente da Câmara Municipal do fuo

Grande, usando art ut"Uuiio"s que lhe confere o Artigo 19 
' 

combinado com o § 7"

do Artigo 34 da Lei Orgânica do Município'
FAZ SABER qu" 

"ti" 
decreta e promulga a seguinte Lei:

Artigo lo - Fica alterada a redação e acrescenta^incisos ao

Artigo 7o, da Lei no +.1Ç1, ae 19 de julho de 1993, que dispõe tgbt: 
-u 

Constituição

àã'õoo.éff,o Municipal do Bem-Eú Social e criação de Fundo Municipal a ele

vinculado, nos seguintes termos:

ArtigoT-oConselhoMunicipaldoBemEstarSocialserá
constituído de 15 (quinze) membros, a saber:

XIV- INTERSINDICAL
XV - COMITÊ DA CIDADANIA

Artigo 2o - Esta Lei entra em ügor na data da sua publicação'

Artigo 3o - Revogam-se as disposições em contrário'

Câmara Municipal do Rio Grande, l0 de abril de 1997'

er. Ad

20@ - 01/97

roca

"ALTERA A REDAÇÃO E

ACRESCENTA INCISOS AO ARTIGO ?'" DA LEI N'

+.iss. uB 1e.07.e3 QUE DIsPÔE s-qPRE A
ôôNbrrruIÇÃo Do coNsELHo MUNICIPAL Do
SUU.NSTA,N SOCIAL E CRIAÇÃO DE FUNDO

t"tUNtCtplt A ELE VINCULADO E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS".

Presidente
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LEI No 5.123

RIO GRANDE
ctD.lDE trtsroP'tcl

'.-tÍRt3ro'\lo
)O NO ERÁS;DE OO SL'L

"DÁ NOVA REDAçÃO AO PARÁGRAFO ?'
Do ARTIGO ?'o DA LEI No 4.793' DE
,19.07.93, QUE DISPÕE SOBRE A CONSTI-

TUrçÃo Do CoNSELHO lruNlclPAL DO

eÉú-Esrm soclAL e cnnçÃo DE FuN.-

óo uutttctpnL A ELE vlNcuLADo E DA

ourRAS PnovtoÊlcns".

"Artigo 70 "" "'r" """" '

paragÍXo Z'- À iràsiOência do Conselho e os demais Mem-

bros da Diretoria ,"rao 
"f"'iãt 

dentre seus integrantes' em votaÉo direta dos

têrmos:

Conselheiros."

Artigo 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo

Artigo 30 - Revogam-se as disposições em contrário'

Rio Grande, 24 de março de 1997'

l.\- ts s--...s
üilüsõtl MArros BRANco

Prefeito MuniciPal

O Prefeito Municipal do Rio Grande' usando

das atribuições que lhe confere a Lei Orgánica'lm seu Artigo 5'l ' lnciso lll'

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a

seguinte Lei:

Artigo 1" - Dá nova redaçâo ao parágraÍo 20' do.Artigo 7o' da

Lei no 4.793' oe 19.03.93, que dispõe sobre a constituiÉo do Conselho Municipal

do Bem-Estar Social e 
"tàiãã 

ã"?'noo Municipal a eÉ vinculado' nos seguintes

cc.: SMF/SMCP/UPEiPJ/
CMV/Publicaçao -



ctD^oE HrsÍôRlca
PAÍrrxôrlro

DO ito ataxDE Do lu|'

nêprêsêrtalt€ da CopalhLa Eateduel de
Eaetrgia Elátrica - CEB
RêprosaataDte da Orôen dos ÀdvoEados do
Brasr,I Subseção da Rl,o Crarôe. ri

ÀCRESCETAÀ OS rrclsos
f,IV B II' IO âRrI@ 79 DÀ IEI trg
{.793 DE 19 DE jTULAO DE 1993, ÀLrB-
RÀDA PBIÀ I.EI trO 4.873 DE 07 DB IdÀR-
ço DE 199e, ITCLUTTDO À OO{PÀrHrÀ
ESI,IDUIL DI ErÍENOTI EI.ÉTRICÀ - CEBE
E À ORDEil DO8 ÀDT'OGBDOS DO BRÀAIL
sUB§Bç.IO DB nIO ORrrÍDB, trO COr§EXrrO
XUrICIPTIj DO BEIFESIàR SOCIIL.

Alberto José Barutot Meirelles Leite PreÍeito Municipol do
Rio Gronde, usqudo dos otibuições que lhe conÍere a Lei Orgônico,
em seu ortigo 5l inciso III.

Fqz sqber que ct Cômcna Municipcl oprovou e ele

sqncionq a seguintE Lei:
Àrtlgo 19 - Ficam acrescentados os incisos XIv e

XV no artigo ?g da Lei ne 4 793 de 19 de julho de 1993, altera-
da pela Lei ng 4 8?3 de 07 de narço de 1994, os quais passam a
ter a seguinte redação:

trÀrtigo 79 - o Conselho t{uniclpal do BêrEstar
Social será constituido de 15 (quinzê) rerbros, titulares e
igual núrero de suplentea, e saber:

I
II

III
IV
v

VI
VII

VIII
IX
I

XI
XII

TIII
TIV

x\I

tl

l ESTADO DO RIO GEANDE DO SUL

PREFEMUBA MUNICIPAL DO BIO GBANDE
GABINETE DO PREFEITO
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

erttEo 29 - EEta L,ei eDtra en vJ-gor na data de
sua publicação.

ertlgo 39 - Rêvogam-se as dispoej.ç6es em contrá-
rl-o.

GÀBINErE Do PREIEIrO, 17 de Eaio de 1996.

2

Publicação/liteEbros /COUBE!í. -

ÀI.BERTO

RIO GRANDE
CIDADE HISTORICA

PATRTMôNto
no Rro GP/NIrÊ DO Sltt.

LEITE
to

cc.: s!.rF / sr.ícP / sl,lsÀs Fíl cRD /
uRÀB / ST r CCl S r C,/ SEÀRG/
coRsÀNr/FEPÀI.í/NEMÀ/FURG,/
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Artigo 59 - o fundo de que trata a Presente Lei fi

diretamente à Secretaria Municipal de Coordenação'
cará vincuLado
e Planej amento.

' 'Parágrafo

I

II

III

IV

VI

Art igo
cial serã constituido

0nico - o órgão ao qual está vinculado

o

Fundo fornecerá os recursos

secução dos seus objêtivos '

Artlgo 69 - São átribuições

pal de Coordenação e Planejamento;

humanos e materiais necessários ã con

da Secretaria Munlci

?9 - O Conselho Municipal do Bem-Estar So

de 13 (treze) tnembros, a saber:

Poder Legislativo lluniciPal ;

Secretaria Municipal de Coordenação e

admlnistrar o Fundo de gue trata a Presente l,ei e propor po

Iíticas de aplicação dos seus recursos;

submeter ao conselho Municipal do Bem-Estar social o plano'

de aplicação a cargo do Fundo' em consonância com os progra

mas sociais I'luniciPais' tais como de habitação' saneamento'

básico, promoção humana e outros' bem como com a Lei cle Di-

retrizes orçamentárias e de.acordo com as políticas derinea

das pelo Governo Federal' no caso de utilização de recursos

do orçamento da União;

submeteraoConselhoMunicipaldoBem-EstarSocialasde.
monstrações mensais de receita e despesa do fundo'

encaminhar ã contabilidade geral do Municipio as demonstra-

çóes mencionadas no inciso anterior;
requisitar emPenhos para cobrir as desPesas do Fundo;

firmar convênios e contratos, inclusive de emprêstimos' jun

tamente com os Governos da União e do Estado' referentes a

recursos que serão administrados oelo Fundo'

o

Pla-

t

I - RePresentante do

- RePresentante da

ne j amento ;

- RePresentante da

al,
RePr esentante
Repre sent ante
CRD,

Repre sentante
Repre sentante
da Construção

MuniciPal de Fazenda;

Rioorandina de Desenvolvimento

II

III

.IV

VI
VII -

Secretaria MuniciPal da Saúde e Àção Soci-

da

da

secret ar i a

Companh i a

da URÀB;

do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias

CiviI;

/"

afoPrd

I



VIII

IX

x

XI
XII

XIII

Representante
vi 1,
RePresentante
Rlo Gfande,
RePresentante
coRsÀN,

ESTr\DO DO RIO GRANDE DO SUL

PTL TURA MUNICIPÂL DO RIO GRANDE

GÀBINETE DO PREFEITO

05

Educaçao e Monltoramente Àmbi-

do Sindicato das Indústrias da Construçao Ci

da Sociedade de Engenheiros e Argultetos do

da Comganhia Rlograndense de saneamento

Estadual de Proteção Àmbiêntal 
'Representante da Fundagão

Reprêsentante do Núcleo de

ental i

Representante da Universldade do Rio Grande '

c
§ 19 - A designação dos membros do conselho será '

feita por ato do Executivo Municipal'

§ 29 - À presidência do Conselho será exercida por

representante do Executivo l4uniciPal a ser indicaclo e nomeado pe

1o Prefeito MuntciPal'

§ 39 - À lndicação dos membros do Conselho repre -

sentantes da comunidade será feita Pelas organizações ou entida-

des a que Pertencern'

§ 49 - O mandato dos rnembros do Conselho será de

2 (ctois) anos, Permitida uma reconduçao'

§ 59 - o mandato dos membros do Conselho será exer

cido gratuitamente, fi'cando exPressamente vedada a concessão de

qualquer tiPo de remuneração' vantagen ou benefÍcio de natureza'

pêbuniária, salvo o Pagamento de diárlas para viagens' a serviço

da aplicação dos objêtivos do mesmo' as quais serão as corresPon

dentes ao'CC Iv.

§ 69 - A falta injustificada de qualquer Membro do

Conselho por 2 (duas) sessões ordinárias ou extraordinárias ' con

secutivas ou não, implicará no sêu imediato afastamento' cabendo

- 
a Entidade corresoondente a indicacão do Substltuto'

Àrtigo 89 - o Conselho reunir-se-á' ordinariams)te'

..1 vez por mês e, extraordináriamente ' de acordo com o que disou-

ser o. regimento interno '

§ I9 - À convocação será feita por escrito' com an

tecedência .mÍn ima de 05 (cinco) dias Para as sessões ordinárias'
/

rtoS.


